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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- suspensão do gozo de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, referentes 
ao 2º semestre de 2017, previsto para o período de 16/11/2017 a 15/12/2017, por necessidade do serviço.  
 
Expedindo Tíuilos Declaratórios:  
- em favor da servidora Maria Elisa Ricketti, JME 0182-1, do direito ao acréscimo de 10% (dez por cento) 
aos seus vencimentos, referente ao 5º (quinto) quinquênio administrativo, a partir de 28/10/2017,  nos 

termos no art. 112 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído na Constituição do Estado 
de Minas Gerais pelo art. 4º da Emenda nº 57, de 15/07/2003. 
  
- em favor da servidora Maria Elisa Ricketti, JME 0182-1, do direito a 03 (três) meses de férias-
prêmio, referentes ao 5º (quinto) quinquênio, a partir de 28/10/2017, nos termos do art. 31, § 4º, da 

Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/2003, para uso oportuno. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃOS – PJe (Caráter informativo) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo PJe n. 0800080-17.2017.9.13.0000 
Referência: processo PJe n. 1000037-93.2017.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Rainier Vieira de Paula 
Advogado(a/s): Cristiano Caetano Ponzo Júnior (OAB/MG 115167) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em acolher a preliminar suscitada pelo Estado de Minas Gerais, deixando de conhecer 
do presente recurso, por não ser cabível in casu. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000057-55.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Marcelo Henrique de Souza Clemente 
Advogado(a/s): Marcos Ylram Parreira do Nascimento (OAB/MG 090148) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, mantendo a sentença de 1º grau de 
jurisdição. 

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65553MG => 4, 8; 84072MG => 6; 101172MG => 3; 106114MG => 2; 109069MG => 7; 117797MG => 2; 
122589MG => 1; 123799MG => 1; 124631MG => 1; 131696RJ => 7; 134828MG => 1; 137899MG => 7; 
160357MG => 2; 164621MG => 5; 168634MG => 7; 171720MG => 7; 175615MG => 5; 176390MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000745-63.2017.9.13.0001 
Réu: Cassius Magno Braz e Souza => Audiência Inquirição de Testemunha da Defesa designada para o 
dia 10/11/2017, às 13:00 horas. Adv.: Amanda Fernandes da Silva, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Teixeira Vieira, Luiz Felipe Cordeiro Cozzi, Marina Bastos Amorim.  
 
2 - 0001235-22.2016.9.13.0001 
Réu: Antonio Nides de Oliveira Nunes, Thiago Ribeiro Soares => Na Carta Precatória nº 0018494-
74.2017.8.13.0778/Comarca de Arinos-MG, foi designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas 
pela Defesa para o dia 17/11/2017 às 12:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Luiz Carlos de Morais, Vicente 
Jose da Silva.  
 
3 - 0001848-76.2015.9.13.0001 
Réu: Washington Luiz Goncalves, Washington Santana, Thiago Avolline Sales Nunes, Gleisson Alves 
Franca Teixeira => Fica intimado o advogado constituído, Dr. Márcio Eustáquio Vieira Lopes, OAB/MG 
101.172, para que comprove o alegado na petição constante de fls. 1160, onde  requer o adiamento da 
audiência designada para a data de 13/11/2017, às 13:30 horas, tendo em vista que o pedido não está 
acompanhado de documentos que comprovem o compromisso do procurador, previamente agendado em 
participar de audiência em outra Comarca. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
4 - 0002276-58.2015.9.13.0001 
Réu: Elvismar Gomes Pereira => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Tiros/MG foi distribuída 
sob o nº 0008163-09.2017.8.13.0689. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
5 - 0000598-34.2017.9.13.0002 
Réu: Eduardo de Andrade Lopes => Expedida Carta Precatória para inquirição das testemunhas arroladas 
pelo(a) DEFESA para a Comarca de Carmo do Cajuru/MG. Adv.: Marcelo Rodrigues Galvao, Wilton da 
Silva.  
 
6 - 0001704-02.2015.9.13.0002 
Réu: Carlos Magno Crespo da Silva => Vista a Defesa do militar quanto a devolução de Carta Precatória 
da Comarca de Cataguases/MG. Adv.: Karlo Ernandes Correa de Carvalho.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
7 - 0001638-19.2015.9.13.0003 
Réu: Gideon Santos Rocha => Expedida Carta Precatória para a comarca de Nanuque para a oitiva da 
testemunha civil arrolada pela Defesa. Adv.: Eduardo Castanheira Conde Fernandes, Elisana Silva Pires 
Barbosa, Mayra Thais Andrade Ribeiro, Moacyr Fialho Aguiar, Raissa Mara Silva Andrade.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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8 - 0002389-69.2016.9.13.0003 
Réu: Luiz Fabiano Santos => Vista à Defesa para apresentação de quesitos à Carta Precatória a ser 
expedida para inquirição das testemunhas civis arroladas fl.330. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, no uso de suas atribuições e nos 
termos do art. 199, inciso XXIII, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, designou: 
- o servidor  Marcos Roberto Maciel, JME-0444-8, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 

Assessor de Juiz, código TJMA-DAS-01, AJ-A1, PJ- 51, no período de 30/10/2017 a 20/11/2017. 
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